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em contrário.
Ari. 22 - Revogam-se as

Sala das Sessões, 24

0 Conselho de Ensino e

LEO DE souza/íibeiro 
exercício

Pesquisa da Universidade Federal do Espíri 

to Santo, usando de suas atribuiçães legais e especial nente as contidas no 

item XXIV, do artigo 25, do Estatuto da UFES e

CONSIDERANDO eme o prazo fixado no item XV, do artigo 30 do Regi

mento Geral não se refere a oferta de disciplinas;

CONSIDERANDO que a oferta das listas de disciplinas está prevista 

no item IV do artigo 30 e não no item XV do mesmo artigo;

CONSIDERANDO que a oferta das listas de disciplinas deve ser fei

ta antes da programação prevista no item XV do artigo 30 do Regimento Geral: 

CONSIDERANDO que o Calendário Acadêmico servirá de base para toda 

a programa>çao de ensino da Universidade (artigo do Estatuto).

Ari. ia - A oferta das listas de disciplinas com respectivas vagas, 

carga horária e horários, elaborada pelos Departamentos, deverá ser encaminha 

da à Súb-Reitoria para Assuntos AcadSmicos no prazo fixado no Calendário Aca- 

dêmico.


